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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 001 – AGENTE 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 002/2024 do CONCURSO PÚBLICO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 
 

Questão 07 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é a letra D. A expressão “um composto por larvas originadas de 

criações do mosquito em laboratórios da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz)” é um aposto 

explicativo, que detalha e esclarece o grupo mencionado anteriormente. 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

Questão 11 
Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão apresenta erro material a mesma, não há opções corretas. 

 

QUESTÃO NULA. 

DEFERIDO 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO 
NORTE 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 002/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 14 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Supondo o valor do produto 100 reais. 

100 + 5% = 105 

105 + 6% = 111,30 

111,30 – 100 = 11,30/100 = 11,3%. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 20 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

 
https://www.guaraciabadonorte.ce.gov.br/resources/lei-organica/1/lei-organica.pdf 

PG. 04 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

https://www.guaraciabadonorte.ce.gov.br/resources/lei-organica/1/lei-organica.pdf
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Questão 21 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

As medidas provisórias permitem ao Poder Executivo legislar em situações de urgência 

e relevância, o que é uma exceção ao princípio da legalidade, que estabelece que a 

administração pública só pode atuar conforme a lei. 

 

Vamos analisar as demais opções: 

 

a) Correto, os princípios implícitos devem obedecer ao princípio da legalidade, mas isso 

não é suficiente para ser considerado a resposta mais adequada. 

b) O princípio da indivisibilidade não está expressamente previsto na Constituição. 

c) O princípio da segurança jurídica não está expressamente mencionado na Constituição, 

embora seja um princípio implícito fundamental. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 29 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão apresenta erro material a mesma, não há opções corretas. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

b) O peso máximo transmitido ao pavimento pela combinação de um caminhão-trator 

mais o seu semirreboque, ou do caminhão mais o seu reboque ou reboques. 

Conforme a Resolução n.º 882 do CONTRAN, o Peso Bruto Total Combinado (PBTC) 

refere-se ao peso máximo transmitido ao pavimento pela combinação de veículos, como 

um caminhão-trator com seu semirreboque ou um caminhão com reboques, levando em 

consideração a carga e o próprio peso dos veículos. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

c) Área de estacionamento de veículos elétricos é a parte da via sinalizada para o uso de 

veículos com propulsão elétrica dotado de dispositivo plug-in para conexão à rede 

elétrica, salvo durante o período de recarga. 

 

Essa definição está incorreta porque o estacionamento de veículos elétricos, de acordo 

com a Resolução do CONTRAN, inclui a possibilidade de estacionar durante o período 

de recarga, não sendo restrito apenas fora desse período. A recarga é justamente uma das 

finalidades principais para a existência dessas áreas. 

 

As demais alternativas estão corretas em suas definições de áreas de estacionamento 

específicas. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo XIV do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 08 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 002 – GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 
de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 002/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é a letra B. O verbo “ficar” exige a preposição “a” quando se trata 

de um estado ou condição, e a palavra “aquela” já começa com a vogal “a”. Portanto, a 

combinação da preposição “a” com o pronome demonstrativo “aquela” resulta na crase 

“àquela”. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO 
NORTE 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 002/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é a letra B. As orações “sacudiu um pouco” e “recebeu nos cabelos 

e na cara as gotas de água como se fosse uma benção” são coordenadas aditivas, pois são 

independentes entre si e estão unidas pela conjunção aditiva “e”. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, não há opções corretas, dessa forma a mesma será anulada. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 17 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A questão apresenta erro material, dessa forma a mesma não apresenta itens corretos. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão afirma “ou mediante simulação ou outro recurso que facilite”, porém, na lei 

informa que - mediante DISSIMULAÇÃO ou outro recurso que dificulte, tornando o 

único item errado, a letra D 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 30 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão não apesentava comando, tornando-a confusa. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Lei nº 7.716, de 05 de janeiro de 1989 e alterações (Lei que define os crimes resultantes 

de preconceito de raça ou de cor); 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O erro de digitação, não interfere na resposta da questão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 38 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O item B refere-se ao art. 19, que fala da saúde, comparado aos outros itens que falam do 

art. Do Direito à Diversidade e à Igualdade, sendo ele o 17. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

VII - estabelecer mecanismos de cooperação com os Estados e a União para a execução 

das políticas públicas de juventude. 

Faz parte das competência da União. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo XIV do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 08 de outubro de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 


